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PORTARIA Nº 283/2019.
 
 

O PREFEITO
Pernambuco, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o 
disposto no art. 80, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, bem como o art.37 da 
Constituição Federal. 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - CRIAR COMISSÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, 

composta pelos seguintes membros: 
Arrecadador, Matrícula nº 76012; 
Matrícula nº 98039; Sebastião Rodrigo Rodrigues da Silva Tenório
Almoxarifado, Matrícula nº 2017048; 
Matrícula nº 2015364; Renata Maria da Silva Lima
Institucionais, Matrícula n°
Orçamento, Registro de Preços e Compras, Matrícula n° 2019008 e 
Chefe de Departamneto de Elaboração e Desenvolvimento de Projetos Econômicos, 
Matrícula n° 2018013, sob a Presidência do pr
cadastrais dos tributos municipais de acordo com a Lei Municipal nº 1.698/2017 de 19 de 
outubro de 2017 art. 5°, inciso IX.
 

     Art. 2º - A presente Portaria entra em 
vigência a partir do dia 15/09/2019 e término no dia 15/10/2019.
 
  
     Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

 
Cumpra-se 
Publique-se, Intime-se e Registre
 
PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA

 
                           
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
da Constituição do Estado, qu
quadro de avisos da Prefeitura em 09 de setembro de 2019
 
 
 

Secretário
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO
no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o 

disposto no art. 80, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, bem como o art.37 da 

CRIAR COMISSÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, 
composta pelos seguintes membros: José Josenildo Batista de Oliveira
Arrecadador, Matrícula nº 76012; Luiz Alexandre Pereira da Silva, Guarda Municipal, 

bastião Rodrigo Rodrigues da Silva Tenório
Almoxarifado, Matrícula nº 2017048; Célia Brito da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, 

Renata Maria da Silva Lima, Diretor de Articulações Políticas e 
Institucionais, Matrícula n° 2019023; Tatiana Miranda de Araújo
Orçamento, Registro de Preços e Compras, Matrícula n° 2019008 e Tainá Ciriaco Pinto
Chefe de Departamneto de Elaboração e Desenvolvimento de Projetos Econômicos, 
Matrícula n° 2018013, sob a Presidência do primeiro para procederem às atualizações 
cadastrais dos tributos municipais de acordo com a Lei Municipal nº 1.698/2017 de 19 de 
outubro de 2017 art. 5°, inciso IX. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
o dia 15/09/2019 e término no dia 15/10/2019.

Revogadas as disposições em contrário. 

se e Registre-se. 

PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 09 de setembro de 2019.

Dannilo Cavalcante Vieira 
Prefeito 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso 
XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” 

Constituição do Estado, que a presente Portaria foi publicada no 
dro de avisos da Prefeitura em 09 de setembro de 2019. 

Katarina Cavalcante Tenoiro Vieira 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 
no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o 

disposto no art. 80, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, bem como o art.37 da 

CRIAR COMISSÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, 
José Josenildo Batista de Oliveira, Agente 
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, Diretor de Articulações Políticas e 
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Tainá Ciriaco Pinto, 

Chefe de Departamneto de Elaboração e Desenvolvimento de Projetos Econômicos, 
imeiro para procederem às atualizações 
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em 09 de setembro de 2019. 
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